
14  diário oficial Nº 34.784 Sexta-feira, 03 DE DEZEMBRO DE 2021

Portaria Nº 1155/2021-daF/sePLad, de 02 de deZeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 
de novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1364485.
rESolVE:
coNcEdEr 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares à servidora 
SolaNGE SoarES dE MoraES fraNÇa id. funcional 5085136/1, ocu-
pante do cargo de datilografo / assessor Técnico ii, lo tada na diretoria de 
Planejamento e Seleção de Pessoas – dPP/SEPlad, no período de 03 de 
janeiro de 2022 a 31 de janeiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 
11 de maio de 2020 a 10 de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 02 dE 
dEZEMBro dE 2021.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 1156/2021-daF/sePLad, de 02 de deZeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1368248.
rESolVE:
coNcEdEr 10 (dez) dias de férias regulamentares à servidora MYrNa 
cUNHa aZEVEdo id. funcional 5924378/2, ocupante do cargo de Secre-
tário de Unidade, lo tada na coordenadoria de apoio a Estação cidadania 
– caEc/ddG/SEPlad, no período de 27 de dezembro de 2021 a 05 de 
janeiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 03 de março de 2020 
a 02 de março de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 02 dE 
dEZEMBro dE 2021.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
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cHaMada PÚBLica sePLad / seFa Nº 002/2021
Financiamento do Projeto “asfalto Por todo Pará ii” do estado do Pará
*r e P U B L i c a Ç Ã o -  r e t i F i c a Ç Ã o Nº 02 e d i t a L
c H a M a d a P Ú B L i c a s e P L a d / s e F a  Nº 0 0 2/2021
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SE-
Plad e a SEcrETaria dE ESTado da faZENda - SEfa TorNaM PÚBlico 
a Retificação da Chamada Pública nº 002/2021, para o Financiamento do 
Projeto “asfalto Por Todo Pará ii” do Estado do Pará, conforme segue:
item 5. fica rETificado o subitem 5.4, referente à entrega da Proposta 
com a seguinte redação:
onde se lê:
“5.4.  Os agentes financeiros interessados deverão entregar suas propos-
tas, até às 14:00 h do dia 06 de dezembro de 2021, em uma das seguintes 
formas: ”
Leia-se:
“5.4.  Os agentes financeiros interessados deverão entregar suas propos-
tas, até às 14:00 h do dia 20 de dezembro de 2021, em uma das seguintes 
formas: ”
item 7. fica rETificado o subitem 7.1, referente a abertura/comunicação 
de recebimento de propostas conforme segue:
onde se lê:
“7.1.  Na data de 07 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, na sala de 
reuniões do 2º andar da Secretaria de Estado de Planejamento e adminis-
tração (SEPlad), situada no endereço constante do subitem 5.4.1 serão 
abertos os envelopes das propostas entregues presencialmente, e comu-
nicado aos presentes o teor das propostas recebidas por via eletrônica; ”
Leia-se:
“7.1. Na data de 21 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, na sala de 
reuniões do 2º andar da Secretaria de Estado de Planejamento e adminis-
tração (SEPlad), situada no endereço constante do subitem 5.4.1 serão 
abertos os envelopes das propostas entregues presencialmente, e comu-
nicado aos presentes o teor das propostas recebidas por via eletrônica; ”
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 
34.783, de 02/12/2021

Protocolo: 737181
eXtrato do terMo de cessÃo de Uso de BeM iMÓVeL
cedeNte: estado do ParÁ
cessioNÁrio: ceNtro de PerÍcias cieNtÍFicas reNato cHaVes.
oBJETo: cessão de Uso, a título gratuito, pelo cEdENTE, do imóvel de pro-
priedade do Estado, situado na rua Nossa Senhora do Ó, nº 87, distrito de 
Mosqueiro, Município de Belém, cadastrado no Sistema de Bens imóveis do 
Estado sob o rPi 369, medindo 305,13m² de área do terreno e 180,06m² 

de área construída, de acordo com a informação constante dos autos do 
processo 2021/1024904.
da fiNalidadE: a cessão de Uso ajustada por este instrumento tem por 
finalidade a utilização, pelo CESSIONÁRIO, do bem referido na Cláusula 
anterior, exclusivamente para instalação e funcionamento dos serviços pe-
riciais, do cPcrc, para melhor atender a população daquele distrito.
daS oBriGaÇÕES do cESSioNário: as benfeitorias e melhoramentos 
feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao cEdENTE, 
sem que este fique obrigado a indenizar o CESSIONÁRIO e sem que assista 
a este qualquer direito à retenção ou indenização quando da restituição do 
bem ao cedente. o cESSioNário assumirá, a partir da assinatura deste 
Termo, todos os ÔNUS decorrentes da utilização do imóvel, tais como con-
tas de água, luz e demais tributos inerentes ao exercício de suas atividades 
e proporcionais a sua ocupação. O CESSIONÁRIO fica impedido de dar 
ao imóvel estadual cedido, no todo ou em parte, nova ou diferente des-
tinação, sob pena de nulidade e reversão imediata do bem ao cEdENTE, 
independentemente de interpelação ou notificação extrajudicial, sem direi-
to ao cESSioNário a qualquer indenização, até mesmo por benfeitorias 
realizadas. o cESSioNário deve manter o imóvel em perfeitas condições 
de uso, higiene e conservação, não podendo fazer nenhuma benfeitoria, 
modificação ou reforma no imóvel ora cedido, sem prévio consentimento 
do cEdENTE.
da rESTiTUiÇÃo: o cESSioNário restituirá o bem em condições nor-
mais de uso, quando requerido pelo cedente, seja qual for o motivo do 
requerimento, inclusive o interesse público e a violação das cláusulas deste 
instrumento.
daTa da aSSiNaTUra: 23 de novembro de 2021.

Protocolo: 737674

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo – sePLad
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo 

PeNiteNciÁria – seaP
coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 

PoLiciaL PeNaL (aGeNte
PeNiteNciÁrio)

coNcUrso PÚBLico c-208
editaL Nº 18 sePLad/seaP, de 02 de deZeMBro de 2021

editaL de coNVocaÇÃo Para a correÇÃo da ProVa 
discUrsiVa

a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
(SEaP), no uso das suas atribuições legais, tornam público o EdiTal dE 
coNVocaÇÃo Para a corrEÇÃo da ProVa diScUrSiVa do concurso 
Público c-208.
art. 1º Segue em anexo Único a relação dos candidatos convocados para a 
correção da Prova discursiva, por ordem alfabética.
art. 2º ressaltar que, conforme subitem 11.8 do Edital n.º 01/SEaP/SE-
Plad, de 29 de junho de 2021, somente serão corrigidas as Provas dis-
cursivas dos candidatos aProVadoS na Prova objetiva de acordo com o 
subitem 11.3 e que estejam classificados até 2 (duas) vezes o número de 
vagas que está concorrendo conforme a escolha pelo candidato no ato da 
inscrição da região de lotação da vaga, respeitados os empates na última 
colocação.
art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias
Belém/Pa, 02 de dezembro de 2021.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretária de Estado de Planejamento e administração, em exercício
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

anexo Único: candidatos convocados para a correção da Prova 
discursiva, por ordem alfabética
o anexo i: candidatos convocados para a correção da Prova discursiva está 
na seguinte ordem: número de inscrição; nome; nota da prova objetiva.
carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) – araGUaia: 88288; 
aNNE KarolYNE MaToS PiMENTa; 40 / 54267; aNToNia Érica dE SoU-
Sa SilVa; 39 / 4667; BEaTriZ BorGES SilVa MarTiNS; 37 / 62551; 
KliVYa PErEira SilVa; 43 / 74195; MaYlla JoSEfiNE coSTa PiNHEiro; 
34 / 43569; NadiNE PaUla doS SaNToS SilVa; 40.
carGo 01: PoLiciaL PeNaL (FeMiNiNo) - BaiXo aMaZoNas: 
38913; adriElY liMa diaS; 45 / 8632; aGaTHa MacaMBira MoNTE dE 
liMa; 41 / 29106; alciEila fariaS fiGUEirEdo; 37 / 3846; alESSilVa-
NE Maria dE MESQUiTa; 38 / 52888; aliNE SaBriNa PiNTo MoNTEiro; 
40 / 25553; aMaNda PriScila SoarES aZEVEdo; 39 / 3131; aNa fláVia 
doS SaNToS MariNHo; 35 / 9643; aNa GaBriElla PiNHEiro BarBoSa 
da coSTa; 40 / 33844; aNa Maiara MorEira dE SoUSa; 35 / 30216; 
aNa Maria do ValE fláVio; 37 / 79525; aNa PaUla SaNToS dE liMa; 
41 / 19151; aNdrEia aBrEU dE alMEida; 42 / 18456; aNNa THErEZa 
EVaNS; 41 / 48721; aNNa ViaNa da SilVa; 35 / 47809; aNToNia rai-
MUNda dE aGUiar; 34 / 2620; clEoMara da SilVa SoarES; 34 / 9997; 
daNiEla cUNHa doS SaNToS; 34 / 21320; daNiEla foNTiNEli fErrEi-
ra; 34 / 18108; daNiElE PriScila alVES SoarES da SilVa; 40 / 56014; 
daYaNa doS SaNToS SilVa; 42 / 34091; dUlciMar BESErra liMa; 39 / 
14489; EdilENa rEGiNa Garcia coSTa; 37 / 44696; EliaNa corrEa da 
SilVa; 34 / 48552; EliaNa dE MEdEiroS rEBElo; 37 / 66030; EliVaNa 
MarQUES dE araUJo; 37 / 21825; fláVia SilVa caSTaNHa; 36 / 80664; 
GiSEli PaUlo dE oliVEira; 34 / 73236; HaNNaH MaciEl SaNToS da 
SilVa; 41 / 32772; ilaiNE MaciEl doS SaNToS; 36 / 36230; iTaMara 
raBElo BorGES; 34 / 21965; JÉSSica alMEida fErrEira; 37 / 35428; 


